
PROJETO DE LEI Nº 1.210, DE 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de legenda em listas partidárias preordenadas, a
instituição  de  federações  partidárias,  o
funcionamento  parlamentar,  a  propaganda
eleitoral,  o  financiamento  de  campanha  e  as
coligações partidárias, alterando a Lei n.º 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei
n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos Políticos) e a Lei n.º  9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições). 

EMENDA DE PLENÁRIO Nº

Dêem-se ao inciso IV do art. 33 e à alínea “a” do art. 33-A, ambos da Lei
9.504, de 30 de setembro de 1997, constantes do art. 5º do Projeto de Lei nº 1.210, de
2007, as seguintes redações:

Art. 5º...........................................................................................................
......................................................................................................................

“Art. 33º................................................................................................
...............................................................................................................

...............................................................................................................

IV - plano amostral e quotas a serem usadas com respeito a cor, sexo,
idade, grau de instrução, nível econômico e área física de realização
do  trabalho;  intervalo  de  confiança  e  margem  de  erro  máximo
admissível; informações sobre base de dados usada para a confecção
da amostra, a saber: proveniência (censo, pesquisa por amostragem,
ou outra modalidade), entidade que produziu e o ano de coleta dos
dados; 
...............................................................................................................

Art. 33-A...............................................................................................
...............................................................................................................

a)  o  percentual  de  entrevistas  obtido  em  cada  combinação  de
atributos  ou  valores  das  variáveis  usadas  para  estratificação  da
amostra,  tais  como  idade,  sexo,  cor,  escolaridade  e  nível  sócio-
econômico dos entrevistados;
............................................................................................................... *
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JUSTIFICAÇÃO

A coleta de dados nas pesquisas eleitorais sobre a população brasileira
não reflete a realidade de seus entrevistados. A introdução do quesito cor nas entrevistas
devem conter as diferenças entre o sexo, o local, grupos de indivíduos e suas características
para que possamos esquadrinhar os espaços e a sociedade  em que vivemos e o real perfil
do eleitor.

Sala das Sessões,          de                                          de 2007.

Deputada LUIZA ERUNDINA
PSB/SP

Dep. HENRIQUE EDUARDO ALVES Dep. LUIZ SÉRGIO
Líder do Bloco PMDB, PTB, PSC, PTC Líder do PT

Dep. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO Dep. MÁRCIO FRANÇA
Líder do PSDB Líder do Bloco PSB, PDT, PCdoB,

PMN, PAN, PHS, PRB

Dep. ONYX LORENZONI Dep. MÁRIO NEGROMONTE *
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Líder do DEM Líder do PP

Dep. LUCIANO CASTRO Dep. FERNANDO CORUJA
Líder do PR Líder do PPS

Dep. MARCELO ORTIZ Dep. CHICO ALENCAR
Líder do PV Líder do PSOL

Dep. JOVAIR ARANTES
Líder do PTB
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